
Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Ana Cristina Gabriel Reigado Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

1 250,00Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

Café Rest. "Paralta"-Patricia Sofia
L. M. Escalda

3)Diário da República, 2.ª série, n.º
20 de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

1)Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

1 465,82Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Carla Maria Machado Marcelino Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 465,82040102 - Privadas

1 250,00Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

Catarina Alexandra Logrado dos
Santos

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Francisco Manuel Augusto Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 1 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas
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ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 524,57Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Gabriel António Espinha Alverca Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 524,57040102 - Privadas

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Gilberto Monteiro Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

1 395,782)Definir prioridades e
mecanismos concretos de apoio
e de incentivo à atividade
empresarial do concelho, bem
como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num te

Helena Isabel Moreira da
Fonseca

3)Diário da República, 2.ª série, n.º
20 de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

1)Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 395,78040102 - Privadas

1 285,94Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Hermínio Medeiros Farinha de
Jesus

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 285,94040102 - Privadas

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

José Ribeiro Gomes Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 2 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

José Ricardo dos Santos Vicente Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

87,50Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Lobos Agrícolas Lda Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 87,50040102 - Privadas

20 750,00Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

Luis Bastos & Gomes Lda Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 20 750,00040102 - Privadas

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Maria Celina Madeira Gonçalves
Rodrigues

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Max Daniel Vaz Castelo Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 3 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

8 987,40Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

Multivão Unipessoal, Lda Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 8 987,40040102 - Privadas

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Noemi Gonzalez Fonseca Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Nuno Filipe Gonçalves Rodrigues Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Sandra da Cunha Fernandes Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

17,70Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Segredo da Barca, Unipessoal,
Lda

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

0,00 0,0055 515,00 17,70040102 - Privadas

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 4 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 250,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Susana Maria Santos Morgado
Madeira

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0055 515,00 1 250,00040102 - Privadas

50 000,00Transferência extraordinária de
verbas, conforme proposta.

Agrupamento de Escolas de
Figueira de C. Rodrigo

Proposta n.º 18/2025Alínea d), do número 2, do artigo
23.º do RJAL

0,00 0,00229 430,00 50 000,00040305 - Serviços e fundos
autónomos

113 547,47O Contrato de delegação de
competências abrange as
seguintes áreas: Recursos
Humanos, apoios e
complementos educativos,
edificado e investimento,
fornecimento e serviços externos

Agrupamento de Escolas de
Figueira de C. Rodrigo

Proposta n.º 116/2024Alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º
do RJAL
Alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º
do mesmo diploma

0,00 0,00229 430,00 113 547,47040305 - Serviços e fundos
autónomos

65 878,12O Contrato de delegação de
competências abrange as
seguintes áreas: Recursos
Humanos, apoios e
complementos educativos,
edificado e investimento,
fornecimento e serviços externos

Agrupamento de Escolas de
Figueira de C. Rodrigo

Proposta n.º 109/2025Alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º
do RJAL
Alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º
do mesmo diploma

0,00 0,00229 430,00 65 878,12040305 - Serviços e fundos
autónomos

0,00Promoção do Concelho de
Figueira de Castelo Rodrigo, e de
uma forma geral para a
valorização deste território de
interior (...)  e potenciar um
segmento de promoção turística
de relevante interesse

Asso.Rede de Judiarias de
Portugal-Rotas Sefarad

Proposta n.º
1/2014/VPCM/MANDATO 2013-2017
- Adesão à Rede de Judiarias de
Portugal

Alínea t), do número1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

7 500,00 0,00310 740,80 7 500,00040501 - Continente

6 572,73Protocolo colaboração no âmbito
do projecto Âncora-
Desenv.Coordenação e
acompanhamento PROVERE

Associação de Des. Turístico -
Aldeias Históricas de Portugal

Proposta nº 111/2024Alíneas t), u) ee),ff) e aaa) do
n.º 1 do artigo 33.º do RJAL

0,00 0,00310 740,80 6 572,73040501 - Continente

750,00Protocolo de colaboração no
âmbito do projecto Âncora-
comunicação e marketing-
PROVERE

Associação de Des. Turístico -
Aldeias Históricas de Portugal

Proposta nº 110/2024Alíneas t), u) ee),ff) e aaa) do
n.º 1 do artigo 33.º do RJAL

0,00 0,00310 740,80 750,00040501 - Continente

2 560,45Protocolo de colaboração no
âmbito do projecto Mobilidade
urbana sustentável na rede
Aldeias Historicas,conforme
proposta nº 112/2024

Associação de Des. Turístico -
Aldeias Históricas de Portugal

Proposta nº 112/2024Alíneas t), u) ee),ff) e aaa) do
n.º 1 do artigo 33.º do RJAL

0,00 0,00310 740,80 2 560,45040501 - Continente

15 228,81Componente nacional relativa ao
projecto Bombas de calor em
edificios municipais e IPSS,
conforme despacho

Associação de Municipios da
Cova da Beira

0,00 0,00310 740,80 15 228,81040501 - Continente

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 5 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

5 733,97Duodécimos contribuição
obrigatória referente  Julho
/2025

Associação de Municipios da
Cova da Beira

596,03 0,00310 740,80 6 330,00040501 - Continente

7 301,29O acesso ao financiamento do
Incentiva+TP está sujeito a uma
comparticipação mínima dos
municípios que integram as AM e
CIM

Comunidade Intermunicipal da
Região Beiras e Serra da Estrela
(CIMRBSE)

Autorizado o pagamento por
despacho do Senhor Vice-Presidente
em 01/10/2025

De acordo com o Artigo 5.º do
decreto-Lei n.º 21/2024, de 19
de março

0,00 0,00310 740,80 7 301,29040501 - Continente

6 857,63Contribuição obrigatória na
operação de Serviços Essenciais
de Transportes do 2º trimestre

Comunidade Intermunicipal da
Região Beiras e Serra da Estrela
(CIMRBSE)

Autorizado o pagamento por
despacho do Senhor Vice-Presidente,
em 01/10/2025.

De acordo com o Artigo 5.º do
decreto-Lei n.º 21/2024, de 19
de março

0,00 0,00310 740,80 6 857,63040501 - Continente

4 347,00Promoção e organização das
festividades religiosas locais.

Freguesia de Algodres, Vale de
Afonsinho e Vilar de Amargo

Proposta n.º 49/2025alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º
do RJAL, conjugada com a alínea
j) do n.º 1 do artigo 25.º do
mesmo diploma

0,00 0,00310 740,80 4 347,00040501 - Continente

12 550,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril 2025

Freguesia de Algodres, Vale de
Afonsinho e Vilar de Amargo

Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

12,50 0,00310 740,80 12 562,50040501 - Continente

2 576,00promoção e organização das
festividades religiosas locais

Freguesia de Almofala e Escarigo Proposta n.º 49/2025Nos termos da alínea ccc) do n.º
1 do art.º 33.º do RJAL,
conjugada com a alínea j) do n.º
1 do artigo 25.º do mesmo
diploma

0,00 0,00310 740,80 2 576,00040501 - Continente

8 225,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril 2025

Freguesia de Almofala e Escarigo Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

0,00 0,00310 740,80 8 225,00040501 - Continente

12 625,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril 2025

Freguesia de Castelo Rodrigo Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

104,19 0,00310 740,80 12 729,19040501 - Continente

3 571,40promoção e organização das
festividades religiosas locais

Freguesia de Castelo Rodrigo Proposta n.º 49/2025Nos termos da alínea ccc) do n.º
1 do art.º 33.º do RJAL,
conjugada com a alínea j) do n.º
1 do artigo 25.º do mesmo
diploma

0,00 0,00310 740,80 3 571,40040501 - Continente

10 425,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril 2025

Freguesia de Cinco Vilas e
Reigada

Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

43,75 0,00310 740,80 10 468,75040501 - Continente

2 910,00Cedência de um espaço situado
no edifício da antiga Escola
Primária de Cinco Vilas, para
fixação de uma antena
retransmissora, destinada à
cobertura de rede

Freguesia de Cinco Vilas e
Reigada

Proposta n.º 92/2023Alínea ccc), do n.º 1, do art.º 33
e da alínea j), do n.º 1, do art.º
25, todos RJAL

900,00 0,00310 740,80 3 810,00040501 - Continente

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 6 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
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pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

3 067,40Promoção e organização das
festividades religiosas locais.

Freguesia de Cinco Vilas e
Reigada

Proposta n.º 49/2025alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º
do RJAL, conjugada com a alínea
j) do n.º 1 do artigo 25.º do
mesmo diploma

0,00 0,00310 740,80 3 067,40040501 - Continente

2 471,00promoção e organização das
festividades religiosas locais

Freguesia de Colmeal e Vilar
Torpim

Proposta n.º 49/2025Nos termos da alínea ccc) do n.º
1 do art.º 33.º do RJAL,
conjugada com a alínea j) do n.º
1 do artigo 25.º do mesmo
diploma

0,00 0,00310 740,80 2 471,00040501 - Continente

9 425,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril 2025

Freguesia de Colmeal e Vilar
Torpim

Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

13,75 0,00310 740,80 9 438,75040501 - Continente

26 475,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril 2025

Freguesia de Escalhão Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

1,25 0,00310 740,80 26 476,25040501 - Continente

3 870,00Cedência de um espaço situado
no cimo do reservatório de água
na freguesia de Escalhão, para
fixação de uma antena
retransmissora, destinada à
cobertura de rede

Freguesia de EscalhãoAlínea ccc), do n.º 1, do art.º 33
e da alínea j), do n.º 1, do art.º
25, todos RJAL

0,00 0,00310 740,80 3 870,00040501 - Continente

2 574,68Transf.do valor anual da
compensação paga pela
VODAFONE relativamente à
cedência de um espaço para uma
antena transmissora 2025

Freguesia de Escalhão 0,00 0,00310 740,80 2 574,68040501 - Continente

4 634,00Promoção e organização das
festividades religiosas locais.

Freguesia de Escalhão Proposta n.º 49/2025alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º
do RJAL, conjugada com a alínea
j) do n.º 1 do artigo 25.º do
mesmo diploma

0,00 0,00310 740,80 4 634,00040501 - Continente

9 986,20As festividades, para além do seu
carácter religioso e recreativo,
são um momento cultural único,
de manutenção das tradições
locais, perpetuação e divulgação
da história e costumes da terra,
mas, são também, neste
contexto, uma forma de
preservação

Freguesia de Figueira de Castelo
Rodrigo

Proposta n.º 49/2025Alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º
do (RJAL), aprovado e publicado
em anexo à Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, as quais se
consubstanciam, entre outras, na
competência material para apoiar
atividades de natureza social,
cultural, educativa, desport

0,00 0,00310 740,80 9 986,20040501 - Continente

22 825,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril 2025

Freguesia de Figueira de Castelo
Rodrigo

Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

43,75 0,00310 740,80 22 868,75040501 - Continente

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 7 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025
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2025
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Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

4 275,60As festividades, para além do seu
carácter religioso e recreativo,
são um momento cultural único,
de manutenção das tradições
locais, perpetuação e divulgação
da história e costumes da terra,
mas, são também, neste
contexto, uma forma de
preservação

Freguesia de Freix. do Torrão,
Quintã de P. Martins e Penha de
Águia

Proposta n.º 49/2025Alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º
do (RJAL), aprovado e publicado
em anexo à Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, as quais se
consubstanciam, entre outras, na
competência material para apoiar
atividades de natureza social,
cultural, educativa, desport

0,00 0,00310 740,80 4 275,60040501 - Continente

12 250,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril 2025

Freguesia de Freix. do Torrão,
Quintã de P. Martins e Penha de
Águia

Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

7,50 0,00310 740,80 12 257,50040501 - Continente

11 725,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril 2025

Freguesia de Mata de Lobos Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

18,75 0,00310 740,80 11 743,75040501 - Continente

2 308,60Promoção e organização das
festividades religiosas locais.

Freguesia de Mata de Lobos Proposta n.º 49/2025alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º
do RJAL, conjugada com a alínea
j) do n.º 1 do artigo 25.º do
mesmo diploma

0,00 0,00310 740,80 2 308,60040501 - Continente

2 354,80Promoção e organização das
festividades religiosas locais.

Freguesia de Vermiosa Proposta n.º 49/2025alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º
do RJAL, conjugada com a alínea
j) do n.º 1 do artigo 25.º do
mesmo diploma

0,00 0,00310 740,80 2 354,80040501 - Continente

13 975,00Verba ref. às competências
transferidas relativo à cláusula
1ª. e anexo 1 do auto de
transferência (retenção
DGAL),ref. a abril 2025

Freguesia de Vermiosa Proposta n.º 66/2022 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea ccc), do n.º1, do art.º
33º, do anexo l, da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro

6,25 0,00310 740,80 13 981,25040501 - Continente

3 000,00Apoio financeiro na realização do
baile de finalistas.

Asso. de Estudantes da Escola
Secundária de F.C.R.

Proposta nº. 19/2025Alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º
do RJAL

0,00 0,00678 216,00 3 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 500,00Referente à quota de Dezembro
de 2024

Associação da Raia Histórica 0,00 0,00678 216,00 1 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 300,00Compensação pelos custos e
prémios de organização do
evento.

Associação de Atletismo da
Guarda

Proposta n.º 29/2025Alíneas d) e f) do n.º 2 do artigo
23.º, conjugadas com as alíneas
o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º
do RJAL

0,00 0,00678 216,00 1 300,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 500,00Apoiar a realização de uma
montaria, no dia 23/02/2025, em
Escalhão.

Associação de Caçadores de
Escalhão

Proposta n.º 15/2025Alíneas u) e ff), do n.º 1, do art.º
33 do RJAL

0,00 0,00678 216,00 1 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

750,00Apoio financeiro do Município
para realização de montaria ao
javali, no dia 08/02/2025.

Associação de Caçadores de
Nave Redonda

Proposta n.º 4/2025-PCM/MANDATO
2021-2025

Alíneas u) e ff), do n.º 1, do art.º
33 do RJAL

0,00 0,00678 216,00 750,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

0,00Apoio do Município destinado à
realização da montaria da
castanha, dia 22/11/2025

Associação de Caçadores do
Torrão e da Águia

Proposta n.º 17/2025Alíneas u) e ff), do n.º 1, do art.º
33 do RJAL

2 500,00 0,00678 216,00 2 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 8 de 94
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos
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5 000,00Apoiar financeira e
logisticamente a realização do
evento "Entrudo Lagarteiro
2025"

Associação de Desenvolvimento
Local Terra do Lagarto

Proposta n.º 25/2025alíneas u) e ff) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de Setembro, na
atual redação (RJAL);

0,00 0,00678 216,00 5 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

40 000,00A garantia da realização das
atividades previstas no Plano de
Atividades da Segunda
Outorgante para o presente ano.

Associação dos Produtores
Florestais de Figueira C.Rodrigo

Proposta n.º 21/2025Alíneas j) e k) do n.º 2 do artigo
23.º e nas alíneas o) e u) do n.º
1 do artigo 33.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na atual redação
(RJAL).

0,00 0,00678 216,00 40 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

2 160,00Apoio à formação de 6 dos
elementos do Corpo de
Bombeiros da Associação em
“Tripulantes de Ambulância de
Socorro”.

Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários
Figueirenses

Proposta n.º 156/2024Alínea j) do n.º 2 do artigo 23.º
e nas alíneas o) e u) do n. º 1 do
artigo 33.º do Regime Jurídico
das Autarquias Locais, aprovado
e Publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro
(RJAL)

0,00 0,00678 216,00 2 160,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

700,00Apoio do Município à A.H.B.V.F.,
destinado a apoiar a
peregrinação anual ao Santuário
de Fátima - 2025” - Prop. n.º
47/2025.

Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários
Figueirenses

Proposta Nº 47/2025 PCM/Mandato
2021/2025

Disposições conjugadas da alínea
h) do n.º 2 do artigo 23.º e nas
alíneas o) e u) do n.º1 do artigo
33.º, do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
Publicado em anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro
(RJAL).

0,00 0,00678 216,00 700,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

45 330,92Remuneração do grupo de
bombeiros que integram o EIP
referente  a 5 elementos do  mês
de Abril/2025, conforme
protocolo

Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários
Figueirenses

Proposta Nº 95/2018-PCMAo abrigo do disposto na alinea
j) do nº 2 do artigo 23º do
anexo I  e da lei 75/2013, de 12
de setembro.

4 269,08 0,00678 216,00 49 600,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

400,00Apoio para fazer face às
despesas de deslocação,
alojamento, inscrição e refeições
relativas à participação da atleta
na competição internacional XVII
Copa Galícia Internacional
Gimnasia Acrobática 2025,
organizado pela Federación
Galega de Ximnasia.

Carlos Eduardo Coelho Ribeiro Proposta n.º 33/2025artigos 5.º, 6.º, 46.º e 47.º da
Lei de Bases da Atividade Física e
do Desporto (Lei n.º 5/2007 de
16 de janeiro) e alínea u) do n.º
1 do artigo 33.º do RJAL,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro

400,00 0,00678 216,00 800,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

918,16Apoio à aquisição de presentes
de Natal aos seus utentes

Casa de Freguesia de Escalhão Proposta n.º 165/2024 -
PCM/Mandato 2021-2025

Alíneas o) e v) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual redação (RJAL);

0,00 0,00678 216,00 918,16040701 - Instituições sem fins
lucrativos
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1 700,00Apoiar financeiramente a
celebração do 40.º aniversário da
Confraria, a decorrer de 26 a 31
de março de 2025.

Centro Cultural "Os Serranos" -
U.S.A.

Proposta n.º 20/2025Alíneas u) e ff), do n.º 1, do
artigo 33.º do RJAL

0,00 0,00678 216,00 1 700,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

500,00Apoio financeiro destinado às
despesas resultantes da
promoção do objeto e das
atividades desenvolvidas por esta
IPSS

Centro de Alcoólicos
Recuperados da Guarda

Proposta n.º 103/2025Alíneas g) e h) do n.º 2 do artigo
23º e das alíneas o) e u) do n.º
1 do artigo 33.º do RJAL

0,00 0,00678 216,00 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

5 000,00Execução de um Programa de
Desenvolvimento Desportivo,
consubstanciado no âmbito
específico do apoio destinado à
formação, promoção e prática de
desporto do CKFCR - Clube de
Karaté de Figueira de Castelo
Rodrigo e fomento da prática da
modalidade

CKFCR-Clube de Karate de
Figueira de Castelo Rodrigo

Proposta n.º 168/2024alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de Setembro, na
atual redação (RJAL) e Lei de
Bases, no seu artigo 46.º

0,00 0,00678 216,00 5 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

17 500,00Atrair participantes de todo o
país, contribuindo
significativamente para a
notoriedade do nosso território e
para o desenvolvimento
económico local. A cada edição,
assistimos a momentos únicos de
superação, camaradagem e
fair-play, que reforçam os v

Clube Escape Livre Proposta nº. 60/2024 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Apoiar atividades de natureza
cultural, desportiva ou recreativa
de interesse para o Município,
nos termos das alíneas f) e m),
do n.º 2, do artigo 23.º e das
alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado

0,00 0,00678 216,00 17 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

12 500,00Apoio à realização do jantar de
atribuição dos prémios do
Concurso de Vinhos da Comissão
Vitivinícola da Beira Interior,
agendado para o dia 28 de junho
de 2025, no Palácio de Cristóvão
de Moura.

Comissão Vitivinícola Regional da
Beira Interior

Proposta n.º 79/2025alíneas e) e m) do n.º 2 do
artigo 23.º e da alínea u) do n.º
1 do artigo 33.º do RJAL,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL).

0,00 0,00678 216,00 12 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 000,00Apoio destinado à realização do
XV Capítulo, no dia 26 de Abril
de 2025

Confraria Gastronómica dos
Aromas e Sabores Raianos

Proposta n.º 48/2025Alíneas e), f) e m),
respetivamente, do n.º 2 do
artigo 23.º e nas alíneas u) e ff)
do n.º 1 do artigo 33.º do RJAL

0,00 0,00678 216,00 1 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

6 000,00A garantia da realização das
atividades previstas no Plano de
Atividades da Segunda
Outorgante para o presente ano,
em especial no que respeita à
resposta às necessidades dos
cidadãos mais carenciados e em
situação de vulnerabilidade
social.

Douro Social - Associação de
Solidariedade de Barca De Alva

Proposta n.º 13/2025 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Conforme estabelecido nas
disposições conjugadas da alínea
h) do n.º 2 do artigo 23 e nas
alíneas o) e v) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual redação.

0,00 0,00678 216,00 6 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

413,16Aquisição de combustível de
aquecimento (correntes)

Fábrica da Igreja Paroquial de
Figueira Castelo Rodrigo

Proposta nº. 16/2024, com posterior
despacho do Senhor Vice-Presidente,
no registo mydoc n.º 802/2025.

Alínea e), do n.º 2, do artigo
23.º e na alínea o) do n.º 1 do
artigo 33.º do Regime Jurídico
das Autarquias Locais, aprovado
e publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual redação (RJAL);

0,00 0,00678 216,00 413,16040701 - Instituições sem fins
lucrativos

4 000,00Apoiar o desenvolvimento da
modalidade de andebol no
concelho de Figueira de Castelo
Rodrigo.

Federação de Andebol de
Portugal

Proposta n.º 334/2016Artigos 46.º e 47.º da lei n.º
5/2007 da lei de bases da
Atividade Física e do Desporto

0,00 0,00678 216,00 4 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

25 410,76Comparticipação do Município no
funcionamento das AEC's,
referente ao mês de
novembro/2025.

Fundação D.Ana Paula V.M.e
Garcia e Dr.Álvaro A.Garcia

Proposta 101/2025Portaria 664-A/2015, de 24 de
Agosto

55 373,99 0,00678 216,00 80 784,75040701 - Instituições sem fins
lucrativos

142 242,50Comparticipação do Município no
funcionamento das AEC's,
referente ao mês de Abril /2025

Fundação D.Ana Paula V.M.e
Garcia e Dr.Álvaro A.Garcia

Proposta n.º 114/2024A Lei n.º 169/99, de 18 de
setembro, na redação que lhe foi
conferida pela Lei n.º 5 - A/2002,
de 11 de janeiro estabelece nas
alíneas l), do n.º 1, j) e l) do n.º
2 e b) e c) do n.º 4 do seu artigo
64º / art.º 67º da Lei n.º
169/99, de 18 de setembr

0,00 0,00678 216,00 142 242,50040701 - Instituições sem fins
lucrativos

150 000,00Apoio do Município destinado à
regularização das suas
obrigações (tranche 1/2)

Fundação D.Ana Paula V.M.e
Garcia e Dr.Álvaro A.Garcia

Proposta nº 1/2025 –
VCM/MANDATO 2021-2025

Alíneas o) e v) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL

0,00 0,00678 216,00 150 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

32 500,00Apoio destinado à promoção e
prática de desporto da secção
desportiva do Ginásio Clube
Figueirense e fomento da prática
do futebol e atletismo no
Concelho de Figueira de Castelo
Rodrigo.

Ginásio Clube Figueirense Proposta n.º 88/2025Alíneas o) e u) do artigo 33.º do
RJAL , conjugadas com o
disposto nas normas da Lei de
Bases da Atividade Física e do
Desporto e do Regime Jurídico
dos contratos-programa de
Desenvolvimento Desportivo

0,00 0,00678 216,00 32 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

36 000,00Promoção e prática de desporto
da Secção Desportiva do Ginásio
Clube Figueirense e fomento da
prática do futebol e atletismo no
Concelho de Figueira de Castelo
Rodrigo

Ginásio Clube Figueirense Proposta n.º 91/2024Alíneas o) e u) do artigo 33.º do
RJAL , conjugadas com o
disposto nas normas da Lei de
Bases da Atividade Física e do
Desporto e do Regime Jurídico
dos contratos-programa de
Desenvolvimento Desportivo

0,00 0,00678 216,00 36 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 229,00Apoio às despesas para fazer
face às despesas a suportar na
presente época desportiva,
designadamente, no que se
refere a deslocações para
competições fora do país, e
equipamento desportivo.

Manuel Jorge dos Santos Proposta n.º 57/2025f) do n.º 2, do artigo 23.º,
conjugada com a alínea u) do n.º
1 do artigo 33.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013 de 12 de
setembro; (Decreto-Lei n.º
273/2009, de 1 de outubro) no
seu artigo 9.º;

271,00 0,00678 216,00 1 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

16 500,00Aapoio às despesas inerentes ao
cumprimento do seu plano de
atividades para 2025, em
especial no que concerne à
realização da X Concentração
Motard, a realizar nos dias 6, 7 e
8 de junho de 2025.

Moto Clube Castelo Rodrigo Proposta n.º 50/2025alíneas e) e f), respetivamente,
do n.º 2, do artigo 23.º,
conjugadas com a alínea o) do
n.º 1 do artigo 33.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL)

0,00 0,00678 216,00 16 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

5 000,00Apoio destinado à formação,
promoção e prática de desporto
do Núcleo do Sporting Clube de
Portugal de Figueira de Castelo
Rodrigo e fomento da prática da
modalidade de futsal feminino no
Concelho.

Núcleo SCP de Figueira de
Castelo Rodrigo

Proposta n.º 118/2024alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de Setembro, na
atual redação (RJAL) conjugado
com a Lei de Bases da Atividade
Física e do Desporto

0,00 0,00678 216,00 5 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

0,00Apoio do Município destinado à
formação, promoção e prática de
desporto do Núcleo do Sporting
Clube de Portugal de Figueira de
Castelo Rodrigo

Núcleo SCP de Figueira de
Castelo Rodrigo

Proposta nº. 119/2025 -
PCM/MANDATO 2021-2025

alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de Setembro, na
atual redação (RJAL) conjugado
com a Lei de Bases da Atividade
Física e do Desporto

6 500,00 0,00678 216,00 6 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

6 500,00Constitui objeto do presente
contrato-programa a atribuição
de apoio financeiro que tem com
o propósito principal, o apoio
destinado à realização das
atividades culturais previstas
para o presente ano e constantes
do Plano de aticidades para
2025.

RIBACVDANA-Associação de
Fronteira Desenv. Comunitário

Proposta n.º 51/2025conforme estabelecido nas
disposições conjugadas das
alíneas e) e f) e m),
respetivamente, do n.º 2, do
artigo 23.º e nas alíneas u) e ff)
do n.º 1 do artigo 33.º do RJAL

0,00 0,00678 216,00 6 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

2 570,00Constitui objeto do presente
contrato-programa a atribuição
de apoio financeiro que tem com
o propósito principal, o apoio
destinado à realização dos
seguintes eventos culturais:
Exposição de fotografia
designada A RAIA; Concerto de
Fado de Coimbra;

RIBACVDANA-Associação de
Fronteira Desenv. Comunitário

Proposta n.º 66/2024conforme estabelecido nas
disposições conjugadas das
alíneas e) e f) e m),
respetivamente, do n.º 2, do
artigo 23.º e nas alíneas u) e ff)
do n.º 1 do artigo 33.º do RJAL

30,00 0,00678 216,00 2 600,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 500,00Apoio financeiro e logístico para
garantir a realização do
tradicional Baile de S. João,
agendado para o dia 21 de junho
de 2025, conforme ofício datado
de 19/05/2024;

Secção Desportiva e Recreativa
B.V.F.C.R

Proposta n.º 69 de 05 de junho de
2025.

Os municípios dispõem de
atribuições (..) , recreativa ou
outra de interesse para o
Município, conforme estatuído
nas disposições conjugadas
alíneas e) e f) do n.º 2 do artigo
23.º e da alínea u) do n.º 1 do
artigo 33.º do Regime Jurídico
das Autarqu

0,00 0,00678 216,00 1 500,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

20 000,00Apoiar financeiramente os
serviços sociais na realização das
atividades propostas (magusto,
jantar de Natal e cabaz).

Serviços Sociais da Câmara
Municipal

Proposta n.º 16/2025 -
PCM/MANDATO 2025-2029

Alínea p) do n.º1 do artigo 33.º
do RJAL

0,00 0,00678 216,00 20 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

5 940,00Comparticipação deste Município
como parceiro, referente ao I
Quadrimestre do ano de 2025.

Territórios do Côa - Assoc.de
Desenvolvimento Regional

Proposta N.º 59/2022alínea ccc), do n.º 1, do art.º
33.º, conjugado com a alínea n),
do n.º 1, do art.º 25, da alínea
oo), do n.º 1, do art.º 33 do
RJAL

60,00 0,00678 216,00 6 000,00040701 - Instituições sem fins
lucrativos

7 806,81comparticipação referente ao
protocolo de parceria para a
gestão e manutenção
permanente da grande rota do
vale do côa referente a 2025

Territórios do Côa - Assoc.de
Desenvolvimento Regional

0,00 0,00678 216,00 7 806,81040701 - Instituições sem fins
lucrativos

184,90A Moda-de-César Pereira Duarte 0,00 0,00236 002,04 184,90040802 - Outras

1 650,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

A. B. Galha, Agricultura e
Pecuária, Lda

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 1 650,00040802 - Outras

279,53Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Abílio José Moreda MoutinhoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

242,97 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

490,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Agro-Marcos & Machorro, SAG,
Lda.

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 490,00040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

2 065,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Agro-Varelas e Silva, SAG, Lda. Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 2 065,00040802 - Outras

494,56Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Albertina Gomes Henriques
Margarido

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 494,56040802 - Outras

301,75Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Albino Nunes FonsecaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 301,75040802 - Outras

356,74Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Alice Isabel Garcia Batista GuerraRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 356,74040802 - Outras

238,21Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Alice Isabel Garcia Batista Guerra Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

284,29 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras
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do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

344,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

Álvaro Manuel Padrão Brasileiro Autorizado por despacho do Senhor
Vice-Presidente em 03/02/2025.

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 344,00040802 - Outras

380,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Álvaro Marques  Rodrigues Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 380,00040802 - Outras

315,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Alvaro Pereira Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 315,00040802 - Outras

140,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Alvide António Félix Urbano Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 140,00040802 - Outras

327,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Alzira de Lurdes Moita Amador
dos Santos

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 327,00040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 15 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

472,49Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

Amaro José Farias QuadradoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

50,01 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

296,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Amaro José Farias Quadrado Autorizado por despacho do Senhor
Vice-Presidente em 03/02/2025.

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 296,00040802 - Outras

460,74Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ana Beatriz Batista Jacinto Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
11/07/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

61,76 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Ana Carolina Madeira Teixeira 3)Proposta n.º18/20251)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

521,23Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ana Catarina Santos CarvalhoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 521,23040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 16 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

311,20Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ana Cristina Maia VarelasRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 311,20040802 - Outras

500,46Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ana do Anjo Soares Guerra
Aleixo

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 500,46040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Ana Filipa Magano Dias Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 121/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Ana Margarida Belo Nascimento Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 81/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

453,73Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ana Maria Jesus Correia Pacheco Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 453,73040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 17 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

212,78Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ana Paula Correia NunesRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 212,78040802 - Outras

159,68Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ana Sofia dos Anjos BeloRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 159,68040802 - Outras

1 450,00Apoiar as despesas do funeral de
Alcino Rafael Julião Reto

Anabela dos Santos Julião Proposta n.º 5/2025 -
PCM/MANDATO 2021/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, art.º 17, Publicado em
DR 2ª Série – nº94 – 16 de maio
de 2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de ju

0,00 0,00236 002,04 1 450,00040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

Andreia Sofia Martins Azevedo Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

421,51Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Anibal Almeida LopesRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 421,51040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 18 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

490,45Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Anibal de Jesus Apolinário André Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

19,49 12,56236 002,04 509,94040802 - Outras

333,56Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

António Abílio Lourenço dos
Santos

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 333,56040802 - Outras

204,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

António Amaro Gouveia
Quadrado

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 204,00040802 - Outras

290,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

António Amaro Soares da
Fonseca

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 290,00040802 - Outras

250,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

António César Gonçalves
Lameiras

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa;
Alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
e na alínea g) do n.º 1 do artigo
25.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua

0,00 0,00236 002,04 250,00040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 19 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

126,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

António Emílio CaravauRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 126,00040802 - Outras

226,09Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

António Emílio Caravau Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
26/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

296,41 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

495,94Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

António Emílio CaravauRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 495,94040802 - Outras

492,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

António Fausto Pinto Correia Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 492,00040802 - Outras

153,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

António Gomes da Fonseca Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 153,00040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 20 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e
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ocorrida no
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Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

75,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Antonio José Goncalves Marcos Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 75,00040802 - Outras

502,24Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

António José SousaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 502,24040802 - Outras

522,38Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

António José SousaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 522,38040802 - Outras

399,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

António Julio Correia Morgado Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 06/08/2025 -
Proposta 94/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 399,00040802 - Outras

438,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

António Manuel Seixas Marques Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 438,00040802 - Outras
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Tipo de Despesa
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493,61Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Antonio Marcos Dias Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 493,61040802 - Outras

506,37Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Antonio Marcos DiasRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 506,37040802 - Outras

591,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

António Ribeiro Fernandes Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 591,00040802 - Outras

315,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

António Serafim Rodrigues
Teixeira

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 315,00040802 - Outras

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

António Sérgio Soares Farias do
Nascimento

Proposta n.º 27/2025Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 22 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

501,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Arlindo Augusto Clemente
Varelas

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 501,00040802 - Outras

499,28Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

Armando Batista JuliãoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

23,22 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

506,07Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Armindo FerreiraRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 506,07040802 - Outras

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Beatriz Guerra dos Santos Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 81/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Beatriz Santos Grazina 3)Proposta n.º18/20251)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

432,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Carla Cristina Tiago Dias Maia Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 432,00040802 - Outras

520,00Apoiar as despesas do funeral de
Paulo Jorge Faustino Cunha

Carla Maria Faustino Cunha Silva Proposta n.º 61/2025 -
PCM/MANDATO 2021/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, art.º 17, Publicado em
DR 2ª Série – nº94 – 16 de maio
de 2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de ju

0,00 0,00236 002,04 520,00040802 - Outras

670,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Carla Marisa da Fonte Teixeira Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 670,00040802 - Outras

475,91Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Carla Marisa Saraiva Santos Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

46,59 37,39236 002,04 522,50040802 - Outras

147,78Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Carla Marisa Saraiva SantosRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 147,78040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

456,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Carlos Alberto dos Santos
Tondela

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 456,00040802 - Outras

508,06Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Carlos Alberto Fonseca MadeiraRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 508,06040802 - Outras

522,25Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Carlos Alberto Fonseca Madeira Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 522,25040802 - Outras

304,24Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Carlos Duarte Reto da SilvaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 304,24040802 - Outras

273,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Carlos Filipe Saraiva Martins Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara 06/08/2025 -
Proposta 94/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 273,00040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

330,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Catarina Isabel Rocha Cardoso
Alves Pires

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 330,00040802 - Outras

225,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

César Gonçalves Maia Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 225,00040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

Claudia Alexandra Branco
Rodrigues

Proposta n.º 27/2025Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Claudia Sofia da Conceição Pires
M. dos Santos

Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 81/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras

290,00Apoiar as despesas do funeral de
Júlio Alberto dos Santos Alves
(pai).

Cláudia Sofia Monteiro Alves Proposta n.º 62/2025Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, art.º 17, Publicado em
DR 2ª Série – nº94 – 16 de maio
de 2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de ju

0,00 0,00236 002,04 290,00040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

256,32Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Cristiana da Silva Correia Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

266,18 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

228,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Cristiana Rodrigues Gil Teixeira Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 228,00040802 - Outras

498,09Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Cristina Conceição Reto Pires
Julião

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 498,09040802 - Outras

120,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Daiane Guimarães Veloso Paixão Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 120,00040802 - Outras

459,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Daniel Filipe Clara Fonseca Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 459,00040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

375,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

David Lameiras Dinis Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 375,00040802 - Outras

99,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

David Manuel Lopes Teixeira Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 99,00040802 - Outras

970,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Davide Hermínio Fonseca Nunes Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 970,00040802 - Outras

62,01Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Delfina Marques Pinheiro Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

460,49 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

92,95Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Delfina Marques PinheiroRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 92,95040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 28 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

480,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Delfina Odete Bolota Gonçalves Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 480,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Diana Isabel Salvador Rosário 3)Proposta n.º 18/20251)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Diana Logrado Lopes Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 81/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Diana Sofia Santos Bordalo 3)Proposta n.º 18/20251)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Diogo João Dinis Pacheco Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 121/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras

515,04Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Dulcina Reigado dos Reis AguilarRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

7,46 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 692,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Eduardo Gonçalves Marcos Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 1 692,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Eduardo Oliveira Almeida 3)Proposta n.º 18/20251)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

207,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Elisa Maria Pereira Quadrado
Ribeiro

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 207,00040802 - Outras

201,11Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Emiliana do Nascimento Reigado
Gonçalves

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

321,39 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

508,39Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Emiliana do Nascimento Reigado
Gonçalves

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 508,39040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Érica Filipa Sousa da Silva Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 93/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras

508,68Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ermelinda Adelaide Soares
Nascimento

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 508,68040802 - Outras

405,88Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ernesto Dornelas da Silva Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

116,62 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

502,27Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ernesto Dornelas da SilvaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 502,27040802 - Outras

309,67Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ester Augusta Fernandes SaraivaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 309,67040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 31 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

380,76Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Fernando Augusto PiresRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 380,76040802 - Outras

204,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Fernando Carneiro Correia Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 204,00040802 - Outras

212,07Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Fernando Luis da CruzRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 212,07040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

Filipa Isabel Reto Gonçalves Proposta n.º 27/2025Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

410,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Filipe José Almeida Paixão Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 410,00040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 32 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Francisca Patricio Magalhaes 3)Proposta n.º 18/20251)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

260,32Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Francisco Almeida Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 260,32040802 - Outras

503,85Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Francisco AlmeidaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 503,85040802 - Outras

167,02Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Francisco José Coito GabrielRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 167,02040802 - Outras

717,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Francisco Paulo Lopes Vitorino Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 717,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Gabriela Teixeira Andrez Fonseca
Lopes

3)Proposta n.º18/20251)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 33 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

720,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Gateira Agropecuária, Lda. Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 720,00040802 - Outras

516,34Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Graça Maria Reto Almeida ClaraRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

6,16 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

332,25Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Guilhermina Correia SerranoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 332,25040802 - Outras

428,19Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Guilhermina Correia SerranoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

94,31 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Helena Correia Serrano Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

521,19Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

Helena Correia SerranoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 521,19040802 - Outras

176,28Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Helena Correia SerranoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 176,28040802 - Outras

1 638,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Ilidio Gonçalves Marcos Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 1 638,00040802 - Outras

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Inês dos Santos Antunes Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 93/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras

393,09Fornecimento de produtos de
puericultura no âmbito do apoio
de emergência social e
habitacional, conforme requisição

Interodrigo - Supermercados,
Ldª

0,00 0,00236 002,04 393,09040802 - Outras

283,92Fornecimento de kits para a
natalidade, conforme requisição

Interodrigo - Supermercados,
Ldª

0,00 0,00236 002,04 283,92040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

500,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Irina Lisina Proposta n.º 113/2025Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 500,00040802 - Outras

354,35Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Isabel da Conceição Cisa RamosRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 354,35040802 - Outras

16,06Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Isaura Estrela Santos CorreiaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 16,06040802 - Outras

319,93Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Isaura Estrela Santos Correia Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

202,57 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Jéssica Alexandra Tomé Caçote Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 121/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

Jéssica Daniela Vicente
Figueiredo

Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

387,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Jesuíno Almeida Rodrigues Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 387,00040802 - Outras

225,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

João & Laura Quadrado , Lda Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 225,00040802 - Outras

447,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

João Carlos Ginguerra Correia Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 06/08/2025 -
Proposta 94/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 447,00040802 - Outras

230,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

João Carlos Rosinha Coelho Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 230,00040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

525,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

João José Fonseca Azevedo Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 525,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Joao Ricardo Sequeira Nunes 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

159,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

João Ricardo Sousa Almeida Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 159,00040802 - Outras

321,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

João Rodrigues Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 321,00040802 - Outras

160,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Jorge Manuel Gouveia Nunes Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 160,00040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 38 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

540,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Jorge Miguel Henriques Pires Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 540,00040802 - Outras

510,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

José Aguilar Almeida Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 510,00040802 - Outras

199,17Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

José Alberto Monteiro GuerraRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 199,17040802 - Outras

243,75Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

José Alberto Monteiro Guerra Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

278,75 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

426,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

José Alexandre Moutinho Nunes Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 06/08/2025 -
Proposta 94/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 426,00040802 - Outras
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Jose Alexandre Ortega Filipe 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

243,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

José Antonio Nunes Martins Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 243,00040802 - Outras

517,07Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

José Azevedo Soares Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
11/07/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 517,07040802 - Outras

60,00Apoio ao fomento da produção
pecuária regulamento nº
785/2024

José Carlos Morgado Darei Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 60,00040802 - Outras

528,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

José Cavaleiro Quadrado Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 528,00040802 - Outras
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609,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

José do Nascimento Amaral
Domingos

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 609,00040802 - Outras

60,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

José Joaquim Valente Aleixo Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 60,00040802 - Outras

579,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

José Luis Pinto Rodrigues Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 579,00040802 - Outras

482,41Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

José Manuel Ferreiro Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
14/07/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 482,41040802 - Outras

508,60Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

José Manuel FerreiroRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 508,60040802 - Outras
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252,00Apoio ao fomento da produção
pecuária regulamento nº
785/2024

José Manuel Lourenço Felízio Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 252,00040802 - Outras

40,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

José Manuel Neves Pinheiro Autorizado por despacho do Senhor
Vice-Presidente em 03/02/2025.

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 40,00040802 - Outras

84,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

José Morgado Quadrado Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 06/08/2025 -
Proposta 94/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 84,00040802 - Outras

470,70Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

José RetoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

51,80 96,69236 002,04 522,50040802 - Outras

501,01Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

José RetoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 501,01040802 - Outras
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859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

José Ricardo Ferreira e Ribeiro
de Almeida Nunes

3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

357,90Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Júlio Alberto dos Santos AlvesRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 357,90040802 - Outras

384,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Justino Marques Fonseca Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 384,00040802 - Outras

590,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Lanchorro - Agro-Pecuária, Lda Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 590,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Lara Isabel de Jesus Lopes 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

521,69Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Laura Coito Sousa Leal Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 521,69040802 - Outras
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503,26Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Laura Coito Sousa LealRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 503,26040802 - Outras

491,26Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Laurinda Sofia Maçacote
Henriques Lopes

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 491,26040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Leticia Guerra Gonzalez 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

402,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Liliana Andreia Marques Nunes Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 402,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Lízia Maria Morais Silva 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras
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357,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Luis Alberto Gomes Fonseca Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 357,00040802 - Outras

100,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Luís António Lameiras Dinis Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 100,00040802 - Outras

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Luis Carlos Teixeira da Graça Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 81/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras

699,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Luis Filipe Marques Guerra Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 699,00040802 - Outras

93,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Luis Miguel Saraiva Marques Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 93,00040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

336,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Manuel António Dias Morgado Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 336,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Manuel Augusto Batista Guedes 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

492,64Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Manuel José Almeida ÁlvaroRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 492,64040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Marco Alexandre Ferreira Espinha 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

387,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Marco Paulo Santos Amador Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 387,00040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

131,07Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Margarida Fareleira LopesRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 131,07040802 - Outras

345,06Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Margarida Fareleira LopesRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

177,44 58,88236 002,04 522,50040802 - Outras

250,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Maria  Adelina Rosa Lameiras
Dinis

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 250,00040802 - Outras

590,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Maria Alice Ferreira Costa Nunes Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 590,00040802 - Outras

83,93Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Amélia dos Anjos Logrado
Fernandes

19/04/2024Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 83,93040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 47 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

238,45Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Angelina dos Santos
Gomes

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

284,05 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

252,73Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Antónia Guerra Marmeleiro
Varela

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 252,73040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Maria Beatriz Teixeira Vicente 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

519,49Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Candida Varelas Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 519,49040802 - Outras

536,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Maria Celeste Martins Simão
Correia

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 536,00040802 - Outras
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2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
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Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
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exercicio
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autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

432,36Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Celina Velho CorreiaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 432,36040802 - Outras

494,92Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Celina Velho Correia Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

27,58 11,95236 002,04 522,50040802 - Outras

300,70Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Cremilde Ferreira Sá GalasRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 300,70040802 - Outras

494,88Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Cremilde Ferreira Sá Galas Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
02/06/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

27,62 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

355,38Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Cristina Saraiva Ferreira
Brandão

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
26/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

167,12 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras
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Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

193,48Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Cristina Saraiva Ferreira
Brandão

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 193,48040802 - Outras

509,16Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Conceição Barbosa SilvaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 509,16040802 - Outras

521,61Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Conceição Barbosa SilvaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 521,61040802 - Outras

489,87Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Conceição Canotilho
Morgado Darei

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 489,87040802 - Outras

512,43Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Conceição Canotilho
Morgado Darei

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

10,07 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras
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Tipo de Despesa

Transferências correntes

161,90Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Conceição MonteiroRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 161,90040802 - Outras

332,56Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Conceição Monteiro
Ramos

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 332,56040802 - Outras

204,70Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Conceição Monteiro
Ramos

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 204,70040802 - Outras

474,74Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Luz André ParedesRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 474,74040802 - Outras

308,02Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Natividade Besteiro
Velho

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
09/06/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

214,48 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras
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210,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Natividade Besteiro
Velho

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 210,00040802 - Outras

397,86Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Natividade Besteiro
Velho

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 397,86040802 - Outras

301,86Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Nazaré Nunes Martins
de Sousa

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 301,86040802 - Outras

514,67Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Nazaré Nunes Martins
de Sousa

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

7,83 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

123,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Maria de Aguiar Martins Velho Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 123,00040802 - Outras
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231,07Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria de Fátima Gonçalves DiasRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 231,07040802 - Outras

441,62Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria de Fátima Jesus dos A.
Belo

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
11/06/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 441,62040802 - Outras

200,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Maria de Fátima Morgado Rebelo
Urbano

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 200,00040802 - Outras

522,48Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria de Lurdes Cipriano
Morgado Fernandes

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
02/04/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 522,48040802 - Outras

218,09Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria de Lurdes Cipriano
Morgado Fernandes

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 218,09040802 - Outras
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447,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Maria Edite Carrasco Martins Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 447,00040802 - Outras

300,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Maria Elisabete Monteiro Alverca
Vila Flor Castro

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 300,00040802 - Outras

508,04Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Emilia Tavares da Silva
Pereira

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 508,04040802 - Outras

517,10Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Emilia Tavares da Silva
Pereira

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

5,40 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

8,45Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Emilia Xavier Fernandes
Caetano

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 8,45040802 - Outras
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345,30Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Felisbela André ValentimRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 345,30040802 - Outras

511,72Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Fernanda Batista Julião
Guedes

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 6,34236 002,04 511,72040802 - Outras

403,76Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Fernanda Batista Julião
Guedes

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 403,76040802 - Outras

491,50Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Fernanda Reis Monteiro Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 491,50040802 - Outras

506,60Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Georgeta Coelho Gabriel
Nunes

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 506,60040802 - Outras
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500,51Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Graça Alcarpe Franco Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
23/09/2024

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 500,51040802 - Outras

470,29Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Graça Alcarpe Franco Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

52,21 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

418,48Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Helena Fresta Darei Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
06/06/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 418,48040802 - Outras

521,96Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Henriqueta Coelho dos
Reis

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 521,96040802 - Outras

387,49Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Henriqueta Coelho dos
Reis

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 387,49040802 - Outras
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484,20Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Irene Alcides Correia Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
11/06/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

38,30 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

508,41Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Irene Alcides CorreiaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 508,41040802 - Outras

203,45Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria José Amaral SaraivaRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 203,45040802 - Outras

507,62Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria José dos Anjos Gomes Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
26/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

14,88 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

220,11Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Julia Almeida Cavaca
Lourenço

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
03/04/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 220,11040802 - Outras
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486,49Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Luisa Guerra FerreiraRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 486,49040802 - Outras

381,92Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Manuela Neves Monteiro Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
03/07/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 381,92040802 - Outras

504,77Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Manuela Neves MonteiroRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 504,77040802 - Outras

152,68Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Manuela Ribeiro Martins da
Cruz

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

369,82 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

519,44Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Odete dos Anjos SantosRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 519,44040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

3,67Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Odete dos Anjos SantosRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 3,67040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Maria Palmira Lourenço Correia Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 121/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

32,33Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Raquel Barbeiro Diniz PiresRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 32,33040802 - Outras

449,29Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Raquel Barbeiro Diniz PiresRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

73,21 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

507,22Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Reta Santos AmadorRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 507,22040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 440,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Maria Rodrigues,S.A.G. Lda Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 1 440,00040802 - Outras

7,44Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Rute Casavelha Lourenço
Julião

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 7,44040802 - Outras

221,40Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Rute Casavelha Lourenço
Julião

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

301,10 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

1 650,00Apoiar as despesas do funeral de
Arminda Casavelha Lourenço
(irmã).

Maria Rute Casavelha Lourenço
Julião

Proposta n.º 63/2025Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, art.º 17, Publicado em
DR 2ª Série – nº94 – 16 de maio
de 2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de ju

0,00 0,00236 002,04 1 650,00040802 - Outras

195,75Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Susana Vianez Trigo Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

326,75 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras
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do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

192,58Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Susana Vianez TrigoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 192,58040802 - Outras

507,76Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Teresa Soares LourençoRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 507,76040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Mariana Reigado Marques 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

498,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Mário Moreira Marques Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 498,00040802 - Outras

216,22Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Marta Monteiro dos SantosRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 216,22040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 61 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

300,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Martina Santos Augusto Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 300,00040802 - Outras

720,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Narcisa Ginguerra Correia Reto Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 720,00040802 - Outras

456,20Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Nelson Augusto AmadorRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 456,20040802 - Outras

1 100,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Nelson Orlando Costa Nunes Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 1 100,00040802 - Outras

380,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Nuno Miguel Marques Guerra Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 380,00040802 - Outras
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do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

490,14Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Otelinda de Jesus Besteiro Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
11/08/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 19,94236 002,04 490,14040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

Patricia Daniela Gouveia Ferreira Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014.

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro.

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Paula Alexandra Ribeiro Pires 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

315,54Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Paula Cristina Ribeiro Pinto
Pereira

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 315,54040802 - Outras

496,12Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Paula Cristina Ribeiro Pinto
Pereira

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

26,38 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras
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2025

Entidade Beneficiária Despesas
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Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e
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exercicio
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autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

505,77Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Pedro Miguel de Barros TorresRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 505,77040802 - Outras

517,76Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Pedro Miguel de Barros TorresRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 517,76040802 - Outras

521,01Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Pedro Miguel Robalo Pereira dos
Santos

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
26/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00236 002,04 521,01040802 - Outras

920,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Quinta de Boais, Actividades
Agricolas e Cinegéticas, Lda

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 920,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Rafael Alexandre Domingues
Gomes

3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras
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Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

464,33Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Raúl Guerra Ribeiro Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

58,17 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

233,20Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Raúl Guerra RibeiroRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 233,20040802 - Outras

507,61Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Regina Maria Caçote GabrielRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 507,61040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Renato Bento Rodrigues 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Ricardo Pereira Marques 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Rodrigo José de Jesus Lopes Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 93/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras
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do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Rodrigo Plantier Cortesão Saraiva
Gil

3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Ruben Alexandre Maçana Martins 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

240,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
Rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Rui Manuel Simão Correia Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 –
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; alínea k)
do n.º 1 do art.º 33.º e na alínea
g) do n.º 1 do artigo 25.º do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e publicado em
anexo, pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, na sua atu

0,00 0,00236 002,04 240,00040802 - Outras

320,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Rui Miguel Marques Inácio Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 320,00040802 - Outras

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

Samaritana Dos Anjos Fernandez Proposta n.º 27/2025Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

Sandra Cristina Sobral Caçote Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras
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Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

859,522Contribuir e estimular os jovens
a prosseguir os seus estudos e
ainda apoiar os agregados
familiares em encargos inerentes
da vida estudantil e académica.

Santiago Amarelo Fernandes Flor 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Sílvia Cláudia Gomes Coelho Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 93/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras

505,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Silvina Amélia Amador TrindadeRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 505,00040802 - Outras

463,35Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Silvina Nazaré Ferreira Araújo
Arrepia

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 463,35040802 - Outras

318,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Sociedade Agrícola Ginguerra,
Lda

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 318,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Solange Carneiro Ribeiro 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras
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Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 250,00 A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a a

Sónia Patrícia Fernandes dos
Anjos

Proposta n.º 27/2025Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

266,76Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Sónia Sofia dos Santos Gomes
Augusto

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
14/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

255,74 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Soraia Varelas Martins 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

Susana Patrícia Moreira de Sousa Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro.

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

Tamára Catarina dos Santos
Gomes

Proposta n.º 27/2025Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

Tânia Claudia Coelho Russo Proposta n.º 27/2025Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 000,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

Tânia Gabriela Pereira Quadrado Proposta n.º 27/2025Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 000,00040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade,
benefícios a atribuir,
compromissos a as

Tatiana da Costa Barreirinhas Proposta n.º 27/2025Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

120,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Telma Filipa Dos Santos
Lourenço

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 120,00040802 - Outras

859,522)Contribuir e estimular os
jovens a prosseguir os seus
estudos e ainda apoiar os
agregados familiares em
encargos inerentes da vida
estudantil e académica.

Tiago André Bordalo Vicente 3)Proposta
n.º18/2025-PCM/2025-2029

1)Alínea hh) do n.º 1 do artigo
33.º do RJAL, conjugado com o
Regulamento Municipal de
atribuição de bolsas de estudo

0,00 0,00236 002,04 859,52040802 - Outras

360,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Tiago António Marques Guerra Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alínea k)
do n.º 1 do artigo 33.º e na
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º
do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em anexo à pela Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua a

0,00 0,00236 002,04 360,00040802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 69 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
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Despesas
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autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

84,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Trevotributo Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 84,00040802 - Outras

417,46Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Valdemar Oscar da Silva GuedesRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 417,46040802 - Outras

308,65Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Valdemar Oscar da Silva GuedesRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

213,85 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

251,60Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Valdemar Oscar da Silva Guedes Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
02/04/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

14,80 0,00236 002,04 266,40040802 - Outras

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Valter Cristiano Dos Santos
Vianez

Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 121/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

1 250,00A criação de medidas de apoio a
conceder pelo Município, no
âmbito da ação social, tendente
à fixação e aumento da sua
população, mediante o apoio à
natalidade, estabelecendo as
condições da sua elegibilidade
(...).

Vanessa Patricia Rodrigues
Fortunato

Proposta n.º
116/2014/PCM/MANDATO
2013-2017 – Projeto de Regulamento
Municipal de medidas de apoio social
e incentivo à fixação de pessoas e
famílias. Aviso n.º 14463/2014
Proposta n.º 81/2025

Alínea k), do número 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro

0,00 0,00236 002,04 1 250,00040802 - Outras

73,77Fornecimento de bens
alimentares para o cabaz de
natal nº13, âmbito de apoio de
emergência social e habitacional,
conforme requisição

Verbos & Aspas, Unipessoal Lda 0,00 0,00236 002,04 73,77040802 - Outras

87,57Fornecimento de bens
alimentares para o cabaz de
natal nº12, âmbito de apoio de
emergência social e habitacional,
conforme requisição

Verbos & Aspas, Unipessoal Lda 0,00 0,00236 002,04 87,57040802 - Outras

141,33Fornecimento de bens
alimentares para o cabaz de
natal nº11, âmbito de apoio de
emergência social e habitacional,
conforme requisição

Verbos & Aspas, Unipessoal Lda 0,00 0,00236 002,04 141,33040802 - Outras

102,00Visa o apoio à fixação e
rejuvenescimento do tecido
produtivo, motor do desenv.
rural e da sustentabilidade,
atenuando o efeito negativo do
aumento dos custos de
exploração do setor, sem o
correspondente aumento de
receitas dos seus efetivos
bovinos,

Virginia do Carmo Guerra Nunes
Vicente

Regulamento 785/2024
Deliberada a atribuição do apoio em
reunião de Câmara de 05/03/2025 -
Proposta 28/2025

Art. 241.º da Constituição da
República Portuguesa; Alín. k) do
n.º1 do art.33.º e na alín. g) do
n.º1 do artigo 25.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e publicado em anexo
à pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual reda

0,00 0,00236 002,04 102,00040802 - Outras

384,81Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Vitalina Augusta dos SantosRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00236 002,04 384,81040802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências correntes

275,98Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Vitalina Augusta dos SantosRegulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

246,52 0,00236 002,04 522,50040802 - Outras

44,21Xian Chun Chen 0,00 0,00236 002,04 44,21040802 - Outras

1 276 993,65 84 395,58 243,75Total de Transferências correntes 1 361 389,231 509 903,84

Transferências de capital

1 398,45Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Ana Cristina Gabriel Reigado Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 398,45080102 - Privadas

764,03Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Ana Lucia Aranda Correia Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 764,03080102 - Privadas

418,70Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

António Joaquim Saraiva
Marques

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 418,70080102 - Privadas

322,21Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira.

António Julio Morgado Rebelo 0,00 0,0041 750,00 322,21080102 - Privadas
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

1 500,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

António Nascimento Reigado Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 500,00080102 - Privadas

1 067,88Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Cabeça de Casal da Herança de
Maria Paula R.P.G.V. Branco

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 067,88080102 - Privadas

975,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Cabeça de Casal da Herança de
Maria Paula R.P.G.V. Branco

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 975,00080102 - Privadas

601,62Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Carla Cristina Tiago Dias Maia Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 601,62080102 - Privadas

1 096,67A necessidade de definir
prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
no Concelho

Carla Maria Machado Marcelino Proposta n.º 89/2025N.º3 do artigo 5º do Capitulo III
do Regulamento Municipal de
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo “Figueira +
Verde e Empreende + Figueira”

0,00 0,0041 750,00 1 096,67080102 - Privadas

1 392,55Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Carla Maria Machado Marcelino Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 392,55080102 - Privadas
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Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas
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ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

1 500,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Carlos Alberto Carneiro Gloria Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 500,00080102 - Privadas

325,20Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Cátia Sofia Pacheco Ferreira Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 325,20080102 - Privadas

1 500,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Construções Carlos & Fernando
Castelo, Lda.

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 500,00080102 - Privadas

1 371,94Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Delfina Matilde Monteiro Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 371,94080102 - Privadas

507,72Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Emidio de Jesus Marques Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 507,72080102 - Privadas
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

669,73Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Gabriel António Espinha Alverca Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 669,73080102 - Privadas

433,32Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

Geração de Números
Contabilidade, Lda

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 433,32080102 - Privadas

490,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Gilberto Monteiro Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 490,00080102 - Privadas

542,45Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Isabel Maria Aguilar Pinheiro
Teixeira

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 542,45080102 - Privadas

753,18Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Joel Filipe Farias Pereira Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 753,18080102 - Privadas
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

1 500,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

José Ribeiro Gomes Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 500,00080102 - Privadas

1 432,69Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

José Ricardo dos Santos Vicente Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 432,69080102 - Privadas

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Lobos Agrícolas Lda Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 2 000,00080102 - Privadas

341,46Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Maria de Lurdes Lopes Mendes
Pereira

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 341,46080102 - Privadas

243,90Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Maria José Dinis Teixeira de
Almeida Roque

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 243,90080102 - Privadas
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

1 530,49Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Max Daniel Vaz Castelo Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 530,49080102 - Privadas

1 500,00Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

Multivão Unipessoal, Lda 0,00 0,0041 750,00 1 500,00080102 - Privadas

1 260,31Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Noemi Gonzalez Fonseca Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 260,31080102 - Privadas

453,03Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Raul Filipe Rodrigues da Silva Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 453,03080102 - Privadas

1 500,00Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

Ruben Gonzalez Fonseca 0,00 0,0041 750,00 1 500,00080102 - Privadas

1 500,00Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo -
"Empreende + Figueira".

Ruben Gonzalez Fonseca 0,00 0,0041 750,00 1 500,00080102 - Privadas

1 500,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Ruben Gonzalez Fonseca Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 500,00080102 - Privadas
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

1 141,74Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Rui Miguel Marques Inácio Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 141,74080102 - Privadas

293,90Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Sandra da Cunha Fernandes Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 293,90080102 - Privadas

312,99Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Segredo da Barca, Unipessoal,
Lda

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: “Empreende +
Figueira"

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 312,99080102 - Privadas

1 641,71Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Segredo da Barca, Unipessoal,
Lda

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 641,71080102 - Privadas

1 288,89Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Viverina, Lda Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 1 288,89080102 - Privadas
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

2 916,34Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Viverina, Lda Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,0041 750,00 2 916,34080102 - Privadas

25 433,77Apoiar financeiramente as obras
de recuperação do espaço e das
máquinas do antigo lagar de
azeite da aldeia de Vale de
Afonsinho.

Freguesia de Algodres, Vale de
Afonsinho e Vilar de Amargo

Proposta n.º 52/2025alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais

26 506,23 0,00659 510,00 51 940,00080501 - Continente

89 513,63Apoio destinado a proceder às
obras de reabilitação do edifício
da Antiga Casa do Povo de Vilar
de Amargo.

Freguesia de Algodres, Vale de
Afonsinho e Vilar de Amargo

Proposta n.º 74/2024Alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais.

5 886,37 0,00659 510,00 95 400,00080501 - Continente

15 000,00Colocação de gavetões de cinzas
nos cemitérios da União de
Freguesias, Pintura dos muros do
Cemitério de Almofala e
Substituição do telhado dos
anexos, cozinha e sala do Edifício
Sede da Freguesia em Almofala

Freguesia de Almofala e Escarigo Proposta n.º 143/2024Alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL)

0,00 0,00659 510,00 15 000,00080501 - Continente

30 740,00Apoiar a Freguesia na
intervenção aos arruamentos,
com a execução de novas
calçadas.

Freguesia de Almofala e Escarigo Proposta n.º 37/2024Alínea j) do n.º1 do artigo 25.º e
da alínea ccc) do n.º1 do artigo
33.º, ambos do RJAL

0,00 0,00659 510,00 30 740,00080501 - Continente

8 500,00Desenvolvimento de algumas
intervenções que se consideram
essenciais para o
desenvolvimento da Freguesia,
nomeadamente Pintura do
Cemitério da Freguesia e da
Torre do Relógio

Freguesia de Castelo Rodrigo Proposta n.º 78/2025Alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL)

0,00 0,00659 510,00 8 500,00080501 - Continente

4 000,00Desenvolvimento de algumas
intervenções que se consideram
essenciais para o
desenvolvimento da Freguesia,
nomeadamente a reabilitação do
Parque de Lazer de Castelo
Rodrigo

Freguesia de Castelo Rodrigo Proposta nº. 78/2025Alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL)

0,00 0,00659 510,00 4 000,00080501 - Continente

12 000,00Desenvolvimento de algumas
intervenções que se consideram
essenciais para o
desenvolvimento da Freguesia,
nomeadamente a manutenção
dos percursos pedestres PR2 e
PR3 .

Freguesia de Castelo Rodrigo Proposta n.º 78/2025Alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL)

0,00 0,00659 510,00 12 000,00080501 - Continente
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

0,00Concessão de um apoio
financeiro à Freguesia de Castelo
Rodrigo, de modo a que esta
possa proceder à realização de
calçadas nas localidades da união
de Freguesias.

Freguesia de Cinco Vilas e
Reigada

Proposta n.º 104/2025alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais

4 999,70 0,00659 510,00 4 999,70080501 - Continente

60 759,41Apoio financeiro à União de
Freguesias de Cinco Vilas e
Reigada, de modo a que esta
possa proceder à construção do
Forno Comunitário das Cinco
Vilas.

Freguesia de Cinco Vilas e
Reigada

Proposta n.º 158/2024alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do RJAL,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro e aprovado em
Assembleia Municipal na sua
sessão de 23/12/2024

0,00 0,00659 510,00 60 759,41080501 - Continente

32 200,15Apoiar a realização de obras de
construção do Centro de Lazer
de Vilar Torpim, a realizar pela
recuperação do edifício da antiga
escola primária de daquela
localidade.

Freguesia de Colmeal e Vilar
Torpim

Proposta n.º 42/2025alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do RJAL,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL)

127,20 0,00659 510,00 32 327,35080501 - Continente

9 673,00Apoio do municipio destinado à
realização de obras de
calcetamento do Cemitério e de
algumas artérias na freguesia

Freguesia de Escalhão Proposta n.º 45/2025Alínea j) do n.º2 do artigo 25.º e
da alínea ccc) do n.º1 do artigo
33.º

0,00 0,00659 510,00 9 673,00080501 - Continente

7 950,00concessão de um apoio
financeiro à Freguesia de
Figueira de Castelo Rodrigo, de
modo a que esta possa proceder
às obras de Requalificação da
Capela de S. Pedro e Zona
Envolvente no Rodelo.

Freguesia de Figueira de Castelo
Rodrigo

Proposta n.º 87/2025alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais

0,00 0,00659 510,00 7 950,00080501 - Continente

44 551,80Obras de requalificação do
Parque Infantil situado junto à
Capela de São Pedro, em
Figueira de Castelo Rodrigo.

Freguesia de Figueira de Castelo
Rodrigo

Proposta n.º 57/2024alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL)

5 268,20 0,00659 510,00 49 820,00080501 - Continente

20 000,00Apoio do Município destinado à
execução de calçadas em ruas
junto a património edificado
(fontes) na União de Freguesias -
Prop. n.º 77/2025

Freguesia de Freix. do Torrão,
Quintã de P. Martins e Penha de
Águia

Proposta n.º 77/2025alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL)

0,00 0,00659 510,00 20 000,00080501 - Continente

31 000,00Apoio destinado à reabilitação do
parque infantil de Quintã de Pero
Martins conforme proposta
nº123 da reunião de 18 de
Setembro/2024

Freguesia de Freix. do Torrão,
Quintã de P. Martins e Penha de
Águia

14 000,00 0,00659 510,00 45 000,00080501 - Continente
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

22 000,00Obras de terraplanagens,
construção de muros de suporte
em betão armado para
sustentação de terras e
requalificação de áreas
envolventes, para instalação de
uma máquina de limpeza de
azeitona pra uso de toda a
população.

Freguesia de Mata de Lobos Proposta n.º 166/2024Alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do RJAL,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL).

0,00 0,00659 510,00 22 000,00080501 - Continente

720,00Proceder a obras a realizar no
edifício da antiga Escola Primária
de Mata de Lobos.

Freguesia de Mata de Lobos Proposta n.º 120/2023alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL)

0,00 0,00659 510,00 720,00080501 - Continente

17 500,00Apoio destinado à realização de
obras de lavagem, reboco e
pintura das paredes do Cemitério
da freguesia.

Freguesia de Vermiosa Proposta n.º 58/2025alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais

0,00 0,00659 510,00 17 500,00080501 - Continente

0,00Requalificação do Chafariz do
Largo do S. Cristo

Freguesia de Vermiosa Proposta n.º 22/2025alínea j) do n.º 2 do artigo 25.º
e da alínea ccc) do n.º 1 do
artigo 33.º, ambos do Regime
Jurídico das Autarquias Locais

31 094,00 0,00659 510,00 31 094,00080501 - Continente

3 000,00Reforço do sistema de drenagem
do arruamento localizado em
frente ao Lar de Idosos de
Vermiosa e à realização de um
novo troço de conduta.

Freguesia de Vermiosa Proposta n.º
144/2024-PCM/MANDATO 2021-2025

Nos termos das disposições
conjugadas da alínea j) do n.º 1
do artigo 25.º e da alínea ccc) do
n.º 1 do artigo 33.º, ambos do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e Publicado em
Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro (RJAL).

0,00 0,00659 510,00 3 000,00080501 - Continente

12 000,00Obras reparação da calçada
localizada em frente ao Lar de
Idosos de Vermiosa.

Freguesia de Vermiosa Proposta n.º
83/2024-PCM/MANDATO 2021-2025

Nos termos das disposições
conjugadas da alínea j) do n.º 2
do artigo 25.º e da alínea ccc) do
n.º 1 do artigo 33.º, ambos do
Regime Jurídico das Autarquias
Locais, aprovado e Publicado em
Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro (RJAL)

0,00 0,00659 510,00 12 000,00080501 - Continente

6 000,00Comparticipação deste municipio
da proposta nº 92/2024 e  do
protocolo,  referente a
Janeiro/2025

ADSI-Agência de Des. p/ a Soc.
de Inf. e do Conhecimento

0,00 0,00569 250,00 6 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

31 500,00Apoio destinado à construção de
um abrigo para instalar a tomada
de alimentação da viatura
eletrica e acomodar os pertences
das trabalhadoras da ERPI

ADVA - ASS - Associação de
Desen. V. Afonsinho

Proposta n.º 164/2024Conforme estabelecido nas
disposições conjugadas da alínea
h) do n.º 2 do artigo 23 e nas
alíneas o) e v) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual r

0,00 0,00569 250,00 31 500,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

13 373,79Apoio à aquisição de diversos
equipamentos para a cozinha da
Associação, designadamente: um
fogão a gás com forno, um
grelhador a gás, uma máquina
de lavar loiça e uma bancada em
inox.

Associação Cultural Desportiva e
Social Almofalense

Proposta n.º 90/2025Alínea h) do n.º 2 do artigo 23.º
e das alíneas o), u) e v) do n.º 1
do artigo 33.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais,
aprovado e Publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro (RJAL).

0,00 0,00569 250,00 13 373,79080701 - Instituições sem fins
lucrativos

150 000,00Apoio do Município destinado às
obras de construção da 2.ª Fase
do Lar de Idosos da Vermiosa.

Associação Cultural Social de
Melhoramento da Vermiosa

Proposta n.º 121/2024conforme estabelecido nas
disposições conjugadas da alínea
h) do n.º 2 do artigo 23 e nas
alíneas o) e v) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual r

0,00 0,00569 250,00 150 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 500,00Apoiar à aquisição e instalação
de um aparelho de ar
condicionado na sua sede social.

Associação de Caçadores de
Almofala

Proposta nº. 119/2024Alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual redação (RJAL);

0,00 0,00569 250,00 1 500,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

80 484,00Atribuição de apoio financeiro
que tem com o propósito
principal o apoio à aquisição
ambulância de tipo B (ABSC).

Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários
Figueirenses

Proposta n.º 56/2025Alínea j) do n.º 2 do artigo 23.º
e nas alíneas o) e u) do n. º 1 do
artigo 33.º do Regime Jurídico
das Autarquias Locais, aprovado
e Publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro
(RJAL);

0,00 0,00569 250,00 80 484,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

19 847,36Aquisição e instalação de uma
bomba de calor, de um depósito
de inércia e de um depósito de
águas quentes sanitárias

Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários
Figueirenses

Propsta n.º 26/2025nas alíneas o) e u) do n. º 1 do
artigo 33.º do Regime Jurídico
das Autarquias Locais, aprovado
e Publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro
(RJAL).

0,00 0,00569 250,00 19 847,36080701 - Instituições sem fins
lucrativos
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Tipo de Despesa

Transferências de capital

2 000,00Propósito principal o apoio a
obras de instalação de uma
cozinha e aquisição do respetivo
equipamento.

Caminheiros do Águeda
Associação

Proposta n.º 100/2024Conforme estabelecido nas
disposições conjugadas das
alíneas e) e m), respetivamente,
do n.º 2, do artigo 23.º e nas
alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de

0,00 0,00569 250,00 2 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

7 500,00Apoiar a Associação na aquisição
de viatura e realização de obras
de reparação da sua sede.

Casa de Freguesia de Escalhão Proposta n.º 87/2023-PCM/Mandato
2021-2025

Alíneas o) e v) do artigo 33.º do
RJAL

0,00 0,00569 250,00 7 500,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

12 000,00atribuição de apoio financeiro
que tem com o propósito
principal o apoio à aquisição e
instalação de painéis
fotovoltaicos

Centro de Solidariedade Social de
Algodres

Proposta n.º 141/2024alínea h) do n.º 2 do artigo 23 e
nas alíneas o) e v) do n.º 1 do
artigo 33.º do Regime Jurídico
das Autarquias Locais

0,00 0,00569 250,00 12 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

7 503,00Atribuição de apoio financeiro
que tem com o propósito
principal, o apoio à realização de
obras de requalificação da
entrada da sede social da
Entidade Beneficiária.

Centro de Solidariedade Social de
Reigada

Proposta n.º 27/2024alínea h) do n.º 2 do artigo 23 e
nas alíneas o) e v) do n.º 1 do
artigo 33.º do RJAL, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual redação (RJAL).

0,00 0,00569 250,00 7 503,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

28 813,15Apoio para conclusão da obra de
ampliação do Lar, conforme
prop. nº. 101/2022 e informação
dos serviços DOPAU (mydoc
8577).

Centro Social de Mata de Lobos 0,00 0,00569 250,00 28 813,15080701 - Instituições sem fins
lucrativos

1 500,00Apoio destinado à aquisição e
instalação de sinalização para
delimitação das áreas de caça.

Clube de Caça e Pesca e
Recreativo de Vermiosa

Proposta n.º 157/2024alíneas e) e m), respetivamente,
do n.º 2, do artigo 23.º e nas
alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo
33.º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, aprovado e
publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual redação (RJAL)

0,00 0,00569 250,00 1 500,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

3 540,00Apoio destinado a obras de
reabilitação. conservação e
restauro da Igreja Matriz de
Vermiosa, conforme
contrato-programa.

Fabrica da Igreja Paroquial da
Freg. Vermiosa

0,00 0,00569 250,00 3 540,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

5 658,00Comparticipação nas obras de
substituição das pedras dos
altares de Santa Eufêmia, Nossa
Senhora da Conceição e do
Sagrado Coração de Jesus, da
Igreja de Algodres.

Fábrica da Igreja Paroquial de
Algodres

Proposta n.º 164/2024Alínea e), do n.º 2, do artigo
23.º e nas alíneas o) e t) do n.º
1 do artigo 33.º do RJAL,
aprovado e publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
Setembro, na atual redação
(RJAL)

0,00 0,00569 250,00 5 658,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos
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5 000,00Apoio financeiro destinado à
comparticipação na aquisição de
uma viatura, conforme proposta.

Fábrica da Igreja Paroquial de
Escalhão

Proposta n.º 117/2025Alínea e), do n.º 2, do artigo
23.º e nas alíneas o) e t) do n.º
1 do artigo 33.º do RJAL,
aprovado e publicado em Anexo
à Lei n.º 75/2013, de 12 de
Setembro, na atual redação
(RJAL)

0,00 0,00569 250,00 5 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

20 300,63Comparticipação nas obras de
construção do Centro Paroquial
de Figueira de Castelo Rodrigo.

Fábrica da Igreja Paroquial de
Figueira Castelo Rodrigo

Proposta n.º 12/2025alínea e), do n.º 2, do artigo
23.º e na alínea o) do n.º 1 do
artigo 33.º do Regime Jurídico
das Autarquias Locais, aprovado
e publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual redação (RJAL);

29 649,37 0,00569 250,00 49 950,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

25 000,00Constitui objeto do presente
Contrato-Programa a atribuição
de apoio financeiro que tem com
o propósito principal o apoio à
aquisição de uma viatura elétrica,
para serviço dos fins estatutários
da Associação.

Figueira SOS-Associação de
Solidariedade Social

Proposta n.º 76/2025alínea h) do n.º 2 do artigo 23.º
e das alíneas o), u) e v) do n.º 1
do artigo 33.º do Regime
Jurídico das Autarquias Locais

0,00 0,00569 250,00 25 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

25 000,00Um apoio de até € 25.000,00
(vinte e cinco mil euros) para
compensação por trabalhos a
mais

Ginásio Clube Figueirense Proposta n.º 92/2025Alínea f) do n.º 2 do artigo 23.º
e nas alíneas o) e u) do n.º 1 do
artigo 33.º do Regime Jurídico
das Autarquias Locais, aprovado
e publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual redação (RJAL).

0,00 0,00569 250,00 25 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

49 400,90Apoio do Município destinado a
obras de conservação e restauro
do edifício da sede social do
GCF– Proposta nº. 82/2024 (auto
5).

Ginásio Clube Figueirense Proposta n.º 82/2024alínea f) do n.º 2 do artigo 23.º
e nas alíneas o) e u) do n.º 1 do
artigo 33.º do Regime Jurídico
das Autarquias Locais, aprovado
e publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, na
atual redação

0,00 0,00569 250,00 49 400,90080701 - Instituições sem fins
lucrativos

25 000,00Apoio à aquisição de onze
aparelhos de ar condicionado, a
instalar na Estrutura Residencial
Para Pessoas Idosas (ERPI) – Lar
Santa Maria de Aguiar.

Santa Casa da Misericórdia de
Figueira C. Rodrigo

Proposta n.º 91/2025 -
PCM/MANDATO 2021-2025

Alínea h) do n.º 2 do artigo 23.º
e das alíneas o), u) e v) do n.º 1
do artigo 33.º do RJAL, aprovado
e Publicado em Anexo à Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro
(RJAL).

0,00 0,00569 250,00 25 000,00080701 - Instituições sem fins
lucrativos

10 329,24Comparticipação de parceiro
referente ao protocolo de
parceria GR45Smart Destination
ano 2025, conforme protocolo
nº68

Territórios do Côa - Assoc.de
Desenvolvimento Regional

0,00 0,00569 250,00 10 329,24080701 - Instituições sem fins
lucrativos
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

1 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social

Aires Ferraz Barroco Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 1 000,00080802 - Outras

581,50Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Albino da Natividade Afonso Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 581,50080802 - Outras

4 983,26Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Alexandrino Guerra Monteiro Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
29/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 4 983,26080802 - Outras

438,90Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Amaro José Farias Quadrado Autorizado por despacho do Senhor
Vice-Presidente de14/07/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00205 350,00 438,90080802 - Outras

399,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

Ana Catarina Santos Carvalho Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
12/06/2025.

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 399,00080802 - Outras

0,00Apoio social para adaptação de
uma habitação no âmbito de
medidas de apoio de emergencia
social e familiar, conforme
reunião de câmara

Ana da Conceição Silva Pimentel 4 987,51 0,00205 350,00 4 987,51080802 - Outras

NOTA: Os compromissos sem entidade não são contabilizados neste mapa. Pág. 85 de 94



Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

4 991,46Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Ana Rita dos Santos Bordalo Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
12/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 4 991,46080802 - Outras

2 000,00Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

António Alberto Antunes dos
Santos

0,00 0,00205 350,00 2 000,00080802 - Outras

2 476,68Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

António Gabriel das Neves Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
27/08/2024.

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

1 700,99 0,00205 350,00 4 177,67080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

António Manuel Seixas Marques Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 2 000,00080802 - Outras

1 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social

Armando Geraldes Beato Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo:" Figueira +
Verde

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 1 000,00080802 - Outras

376,10Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social

Armando Geraldes Beato Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo:" Figueira +
Verde

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 376,10080802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

1 546,73Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Augusto Teles Marques Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo:" Figueira +
Verde”- Autorizado por despacho do
Presi

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 1 546,73080802 - Outras

575,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Carla Cristina Tiago Dias Maia Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 575,00080802 - Outras

1 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Carlos Alberto Panta Ferreira Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 1 000,00080802 - Outras

4 982,95Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Carminda Augusta Amador Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
29/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 4 982,95080802 - Outras

853,50Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

Carminda Augusta Amador Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
17/09/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 853,50080802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

500,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Cristiana Rodrigues Gil Teixeira Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 500,00080802 - Outras

924,07Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Daniel Filipe Amador Santos Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 924,07080802 - Outras

4 901,50Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Felisbela de Jesus Rua Correia Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
26/09/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 4 901,50080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Francisco Manuel Augusto Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 2 000,00080802 - Outras

635,70Apoio destinado a melhoria
habitacional - obras em
instalação sanitária.

Graça Maria Reto Almeida Clara Autorizada a concessão do apoio por
despacho do Sr. Vice-Presidente, de
21/11/2024

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Pub. em DR 2ª Série –
nº94 – 16 de maio de 2023,
conjugado com o regul. de apoio
de emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014 -
artigo 17º

0,00 0,00205 350,00 635,70080802 - Outras

285,70Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Hermínio Medeiros Farinha de
Jesus

0,00 0,00205 350,00 285,70080802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025

Euros

2025

Entidade Beneficiária Despesas
Orçamentadas

Despesas
pagas

Disposições Legais Finalidade ObservaçõesDespesas
autorizadas e

não pagas

Devolução
ocorrida no

exercicio

Despesas
autorizadas

Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

766,99Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social

Ilidio Augusto Madeira Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo:" Figueira +
Verde

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 766,99080802 - Outras

3 695,06Material de Stock para apoio de
emergência Social e Habitacional
conforme requisição

Imobiliária da Marofa, Lda 0,00 0,00205 350,00 3 695,06080802 - Outras

499,15Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

João Paulo Fonseca Coelho Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 499,15080802 - Outras

500,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Joel Filipe Farias Pereira Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 500,00080802 - Outras

4 194,80Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Jorge Manuel Augusto Amador Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
11/07/2025.

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 4 194,80080802 - Outras

2 000,00Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

José António Escalda Quadrado 0,00 0,00205 350,00 2 000,00080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

José António Gonçalves Maia Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 2 000,00080802 - Outras
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Ano:

do período findo em 31 de Dezembro de 2025
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Despesas
pagas
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

884,95Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

José Carlos Morgado Darei Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 884,95080802 - Outras

345,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Juliana da Conceição Neves
Caetano

Despacho do Sr. Vice-Presidente de
23/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00205 350,00 345,00080802 - Outras

770,97Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Laura Coito Sousa Leal Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
22/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 770,97080802 - Outras

4 985,20Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

Lidia Maria Vicente dos S. Vianez Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
06/06/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 4 985,20080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Luis Miguel Fonseca Coelho Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 2 000,00080802 - Outras
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Município de Figueira de Castelo Rodrigo

Transferências e Subsídios concedidos

Tipo de Despesa

Transferências de capital

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Márcio António Soares Martins Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 2 000,00080802 - Outras

45 510,00Apoio de emergência social para
adaptação de uma casa de
habitação a cadeira de
rodas,conforme depachos e
reunião de Câmara

Marco António dos Santos Soares 0,00 0,00205 350,00 45 510,00080802 - Outras

4 387,34Aquisição de cadeira de rodas
eléctrica

Marco Paulo Ramos Remoaldo Atribuição do apoio por despacho do
Senhor Vice-Presidente, de
06/11/2024, mydoc n.º 3158 de
12/03/2024.

0,00 0,00205 350,00 4 387,34080802 - Outras

4 610,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria da Conceição Barbosa Silva Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
05/06/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 4 610,00080802 - Outras

532,99Apoiar na aquisição de
equipamentos do lar, no âmbito
do SAAS.

Maria da Conceição Monteiro Autorizada a concessão do apoio por
despacho do Sr. Vice-Presidente, de
09/12/2024

alínea 1.2 do n.º 1 do artigo 9.º
do Regulamento do Serviço de
Atendimento e Acompanhamento
Social

0,00 0,00205 350,00 532,99080802 - Outras

2 000,00Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Maria de Aguiar Martins Velho 0,00 0,00205 350,00 2 000,00080802 - Outras

1 951,50Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

Maria de Jesus Soares da Costa
Vasconcelos

Despesa autorizada por despacho do
Senhor Vice Presidente, em
28/09/2024

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

2 309,69 0,00205 350,00 4 261,19080802 - Outras
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4 943,37Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Fernanda Batista Julião
Guedes

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
04/02/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 4 943,37080802 - Outras

4 795,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Helena Antunes Bonfim
Monteiro

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 4 795,00080802 - Outras

546,41Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social

Maria Lurdes Amaral Bandarra
Silveira

Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 546,41080802 - Outras

4 148,10Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Maria Odete dos Anjos Santos Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
28/05/2025.

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 4 148,10080802 - Outras

597,34Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Martinho Valente Varelas Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 597,34080802 - Outras
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2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Miguel Marques de Lima Roque Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 2 000,00080802 - Outras

2 407,31Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Nuno Alexandre Amado Nunes Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 2 407,31080802 - Outras

3 601,44Serviço de caixilharia, conforme
requisição

Pedro Correia & David
Correia-Serralharia Civil, Lda.

0,00 0,00205 350,00 3 601,44080802 - Outras

3 610,05Serviço de caixilhar uma casa de
habitação social em Mata de
lobos, conforme requisição

Pedro Correia & David
Correia-Serralharia Civil, Lda.

0,00 0,00205 350,00 3 610,05080802 - Outras

188,50Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Pedro Miguel de Barros Torres Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
06/11/2024

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 188,50080802 - Outras

2 000,00Definir prioridades e mecanismos
concretos de apoio e de
incentivo à atividade empresarial
do concelho, bem como apoiar o
empreendedorismo, a criação de
emprego e a integração de
desempregados, de forma a
reforçar a coesão económica e
social num terr

Sandra Reyes Espinha Diário da República, 2.ª série, n.º 20
de 27 de janeiro de 2017
Diário da República, 2.ª série — N.º
98 — 22 de maio de 2017 -
Publicação definitiva
Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo: " Figueira +
Verde”

Artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, conjugado
com a alínea m) do n.º 2 do
artigo 23.º, a alínea g) do n.º 1 e
k) do n.º 2 do artigo 25.º e a
alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º
todos do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro.

0,00 0,00205 350,00 2 000,00080802 - Outras

2 000,00Apoio ao Setor Agrícola e ao
Empreendedorismo - "Figueira +
Verde".

Silvério Caetano Brasileiro 0,00 0,00205 350,00 2 000,00080802 - Outras
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315,99Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos

Silvina Amélia Amador Trindade Autorizado por despacho do Senhor
Vice-Presidente de 14/05/2025.

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, publicado em DR II
série – nº 108 – 5 de junho de
201

0,00 0,00205 350,00 315,99080802 - Outras

890,00Melhorar a qualidade de vida dos
seus munícipes através do
acesso a cuidados de saúde e
melhores condições de
habitabilidade dos agregados
familiares mais desfavorecidos.

Vanessa Alexandra Bordalo
Trindade

Autorizado cabimento, compromisso
e pagamento por despacho do
Senhor Vice-Presidente em
05/06/2025.

Regulamento de Medidas de
Apoio de Emergência Social e
Familiar, Publicado em DR 2ª
Série – nº94 – 16 de maio de
2023, conjugado com o
regulamento de apoio de
emergência Social e Familiar
Interno, pub. em DR II série – nº
108 – 5 de junho de 2014

0,00 0,00205 350,00 890,00080802 - Outras

1 171 909,44 126 529,26 0,00Total de Transferências de capital 1 298 438,701 475 860,00
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